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Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Anderson Vidal 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim – MG 

 

ASSUNTO: Encaminha sanção de lei 

 

 Senhor Presidente, 

 Pelo presente expediente, o MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM, por seu 

representante legal, Sr. Sérgio Borel Corrêa, Prefeito Municipal, VEM informar que a  

proposição de lei Municipal nº 1892/2023; foi sancionada sob a Lei Municipal nº 

1.888/2023 de 19 de março de 2024, a proposição de lei Municipal nº 1893/2024; foi 

sancionada sob a Lei Municipal nº 1.889/2024 de 19 de março de 2024, a proposição de 

lei Municipal nº 1894/2024; foi sancionada sob a Lei Municipal nº 1.890/2024 de 19 de 

março de 2024 e a proposição de lei Municipal nº 1895/2024; foi sancionada sob a Lei 

Municipal nº 1.891/2024 de 19 de março de 2024, pelo presente, encaminha as leis em 

anexo. 

 

Limitando ao exposto, renova-se protesto de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente,  

 

Sérgio Borel Corrêa 

Prefeito Municipal de 

Manhumirim - MG 
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